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ACT AN " 45 

RE U:\ IÃO OR DINÁRIA DE 16-11-2000 1i 
x1Aos dezasseis dias do mês de Novembro do ano dois mil, Edifício dos 

Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal de Avciro , reuniu 

ordinariamente a mesma Câmara, sob a Presidência do Sr. Vice-Presidente Eduardo 

ElísioSilva Peralta Feio e com a presença dos Srs. Vereadores, Jaime Simões Borges, 

Dr.Jose Cruz da Costa, Eng." Manuel Ferreira da Cruz Tavares, Domingos Jose Barreto 

Cerqueira. Dr.' Maria Antónia Corga de Vasconcelos Dias Pinho e Melo e Prof. Celso 

AugustoBaptista dos Santos 

o Sr. Vereador Eng," Belmiro Couto entrou mais tarde. 

Pelas 15 horas foi declarada aberta a presente reunião 

. 'ALT AS: - Foi deliberado , por unanimidade, jus tificar a falta dada pelo Sr. 
Presidente 

APROVAÇÃ O DF. ACT AS· - Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a 

acta n.v I ç 

RFSUJ\.fO DIÁRIO DA n :SOllR4..IUA" A Câmara tomou 

conhecimento do halancete da tesouraria relativo ao dia 15 de Novembro, corrente, o 

qual acusa o seguinte movimento em dinheiro: - Saldo do dia anterior em operações 

orçamentais - oitenta e seis milhões duzentos e vinte e quatro mil quatrocentos e 

quarenta escudos e nove centavos; Saldo do dia anterior em operações de tesouraria 

sessenta e nove milhões oitocentos e vinte e nove mil quatrocentos e oitenta e seis 

escudos; Receita do dia em operações orçamentais - cento e vinte e dois milhões 

setecentos e sessenta e sete mil setecentos e um escudos; Receita do d ia em operações 

de tesouraria - duzentos e trinta e quatro mil quatrocentos e vinte e dois escudos; 

Despesa do dia em operações orçamemais - trinta e seis milhões quatrocentos e 

dezesseis mil duzentos c noventa e quatro escudos; Despesa do dia em operações de 

tesouraria - dez milhões setecentos e três mil oitocentos e trinta e sete escudos; Saldo 
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para o dia seguinte em operações orçamentais - cento e setenta e dois milhõcs <t5e. 
quinhentos e scl.eOla e cinco mi l o itocentos e quarenta e sete esc udos e nove centavo s .~
Saldo para o dia seguinte em operações de tesouraria - cinquenta c nove milhões 

tre2enlosesesscntamileselenta eumescudos. 

~
PER/ODO DE Al''1'TES IM ORD EM no ou 

Sr. Vereador f.:duard" Fet«: - Infor mou o restante Executivo que o Sr. 

Presidente não irá estar presente na reunião por se encontrar em Lisboa. para participar 

numa reunião com o Sr. Sec retá rio de Estado do Despo rto. Dr. Arman do Vara 

O Sr. Vereador deu ainda conhecimento que decorrerá no próximo fim de 

semana. a festa de aniv ersário da Banda Amizade. 

Sr. vereador Eng.· Cruz Tavares: - Deu con hec ime nto que na sequéncia 

dasnegoc iações encetadas co m a Portugal Te leco m, no sen tido de haver uma cedê ncia 

de parte do edifíc io daquel a empresa localizado em São Jac into, para a instalação dos 

serviços da Transria, se comprometeu a traze r uma proposta à Câmar a, envolvendo três 

hipóteses poss íveis: ou a vend a do edifício á Câmara e poster ior arr endamento á 

Portugal Tclccom da área pretendida ; ou n arrendamento pela Câmara à Portugal 

Telecom da área pretendida. ou da parte que lhe interessa e que já está estudada pelos 

Serviços Técnicos Municipais; ou então a ) ,' hipótese, menos interessame para a 

Portugal Tclecom, que consiste na celebração de um contrato de comod ato. No caso de 

sevir a proceder à aquisição . terá a Câmara que efectuar a avaliação do ediflcio e, caso 

venha a optar- se pelo arrendamento, terá tamb ém que ser elaborada para o efeito uma 

proposta, a fim de permitir à Câm ara tomar uma posição sobre o assunto . 

Das negoc iações resulto u o compro misso da parte da Portugal Te lecom, de 

enviar à Câmara Municipa l uma proposta quantificada da posição preferida por aquela 

empresa. 

Sr. Vereador Pruf. Ce/w San ta.' : • Solicitou explicaç ões para o facto de a 

obrade remodelação do Centro Cultural de Esgueira ter parado, tendo questionado se tal 

sedeve a alguma decisã o tomada pelo Tribunal de Contas. 
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o Sr. Vereador Eduardo Feio esclareceu q.ue li obra não continua li decorrer &f;por falta de acordo com o arre nda tário, o qual ainda uh se mantém. 

Sr. Vereador Jaime Borges: • Expôs um inciden te que ocorre u na 

Decorcasa e Ccnstruav, ma.. solicitou que tal assunto fosse incluído na Ordem de ' 

Trabalhos da próxima reunião, uma vez q.ue nesta r~un ião não eS.'tuva PTeseo. te o Sr. ,'/l 
Presidente e q ueria , porta nto. que este to ma sse conhecimento do assun to em cau sa . 1<:: I 

A propósito, o Sr. Vereador Eng." Cruz Tavares referiu-se tamb ém li um 

incidente ocorrido com o Director dos Serviços Urbanos e li ECO Rf X. 

sanado pela Empresa 

PALOI" S - AVEIRO E S. TO\l Ê E prÜ I'CII' E: - O Sr. Vereado r Jaime 

Borges deu con hecimento de um oficio env iado pe la ANAII ' • Associação de Naturai s e 

Amigos da Ilha do Príncipe , a con firmar a absoluta necessidade de ser prestado o apoio 

financeiro, del iberado na reunião de 7 de Janeiro, do ano findo , aos estudante s oriundo s 

da Ilha do Príncipe, Arzem iro Car doso dos Ramos Cassandra e Antonio Pedro Oliveira 

Barros de Mou ra, atendendo a que os mesmos vivem em situação basta nte precária e 

com dificuldades de roda a ordem, sobrevivendo à custa da caridade de alguns 

conterrâneos e amigos. 

Foi deliberado, por unanimidade, atribuir a cada um dos est udante s um 

subsidio no montante de einquenta mil escu dos, ao abrigo da 'ahnea d) , do n." 4, do art." 

MO, da Lei n." 169199, de 18 de Setembro 

COMISSÃO UE PROn:C CÃO 01-: ME:'IiORF:S nr. A\'E IRO 

fESTA IH: S ATAL: · Em face da informaç ão n. 366/2000 dos Serv iços Mun icipais de 

Habitação. a qual aqui se dá como transcrita. foi deliberado, por unani midade , autor izar 

queas crianças da Comi ssão em epígrafe, participem na Festa de Nata l promov ida para 

os filhos dos funcionário s da Câmara Mun icipal e dos Serviç os Mu nicipal izados, 

assumindo a Câmara o pagamento da s despesas com a aquis ição de brinquedos e o 

programa de animação , no valor de oitocentos mil escudos, ao abri go da alí nea b), do 

n° 4, do art." 64°, da Lei n." 169/99, de 18 de Setembro 
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EXECUCÃO n E INFRA·[STRlJTlJRAS I<:Lt:CTRICAS (CABO 

SllBTERRÂl"FOl :'lO ROSSIO : . De acordo com informação do Departamento de ~ 
Projectos e Gestão de Obras Municipais de 15 de Novembro. corrente. a Câmara / ./ 

de1ibe~ou , por unanimidade. autorizar o a~us lc dirccto para a realização da empreit ad~ 

em epígrafe. nos termos do disposto na alínea d) do ponto 2 do artigo 48 ,0 do Decreto- .&. 
Lei n." 59/99 de-2 de Março, com consulta a três entidades. cuja estimativa de custos <-.~ 

ascende a oitocentos c setenta e seis mil e novecentos escudos. .J1 
Mais foi deliberado. por unanimidade, aprovar o projecto. programa de K ( 

concurso e caderno de encargos respectivos, nos termos da alínea q). do 0 ,° I, do art." 

64", da Lei n." 169/99. de IRde Setembro . 

I,OTI<:AI\1F.NTO CAMARÁlU O DF. S I\. BARROCAS 

A LI ~ f E!'IiT ACÃO UF: E:'IlERGIA rÜ:CTRICA : • A Câmara deliberou, por 

unanimidade e de acordo com a informação do Departam ento de Projectos e Gestão de 

Obras Municipais , autorizar o ajuste directo nos termos do disposto na alínea d ) do n." 2 

doartigo 48.° do Decreto-Lei n." 59/99 de 2 de Março, com consulta obrigatória a três 

entidades, para dotar de energia elecuica os ediflcic s ex istentes no toreamer uo em 

epígrafe, cujos custos se estimam em um milhão cento e noventa mil escudos 

Mais foi deliberado, por unanimidade, aprovar o project o, programa de 

concurso e caderno de enca rgos respectivos. nos termos da alinea q). do 11.° I. do en ." 

64°, da Lei n." 169/91), de 18 de Setembro 

EDIt 'ÍClO nos I'AÇOS no CO:'lõn: I.HO • OBRAS n E 

CO;\lSERVACÃO lo: REl\-IO IJEI.,ACÃO: . Foi presente à Câmara uma informa ção do 

D.P.G.O.M - D.r .O., de 13 de Novembro, corrente. a dar nota que, tendo sido 

concluída recentemente a empreita da em epígrafe, houve necessidade de proceder a 

alguns trabalhos imprevistos na fase final da obra, visando um melhor funcionamento 

do futuro edi fício , os quais se encontram descritos na informaç ão referenciada 

Face ao exposto, e com os fundamentos na informação técnica a Câmara 

deliberou, por unanimidade, c nos termos do que estabelecia o art."26° do Decreto-ui 

0.° 405/93, de l a de Dezembro, autorizar a execução dos mesmos , cerne trabalhos a 

mais à empre itada inicial, e por conseguinte, autorizar a elabo ração de um contrato 
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"';O;"M' 00"' a firma adjudicatária , no valor de de milhões ";'''",0' e trinta , do;' ~~ 
mil cento e cinqüenta e um escudos, o qual será submetido a "iSIO do Tribunal de ~ 

Contas '0' ''' "'''' les ais k 
AOl ]lS ICÃO n E m :NS PAROlll< m SPORIlVO DF. " VEmO 

Emface da informação prestada pelos serviços municipais competentes. foi deliberado, 

por un an i mida~c , adq uirir a Malaq uias Nogu eira da Silva , um terre no rústico com a área 

de I 100 m , suo em Azurva, Freguesia de Eixo, rcgís tado so b o AI1.o 2196. des tina do 2 

ao Parque Desportivo de A....eiro . pela quantia de um milhão trezentos e se tenta e cinco 

mil escudos. 

CO ~STR l rçÃO [lA PASSAGEM SI.!I·EHIOR n A C +S 1) [ S. 

BEH.!" A H.n O : • A Câmara tomou conhecimento de uma informação prestada pelo 

Departamento de Projcc tos c Gestão de Obras Municipais - Divisão de Vias e 

Conservação, a dar nota que, após adjudica ção da ob ra cm cp ígrafe, em 1996 , foi 

implantada uma grande superfície comercial nas imediações daquela Passagem 

Superior, o que motivou um imprevisto aum ento de trá fego nas Freguesias de Aradas e 

5, Bernardo , ob rigando a que se procedess e duplicação da largura do tabuleir o , bem á 

como dos respec tivos acessos. 

Face ao ex posto e con side rando a infonn ação n0161/2000, da Divisão 

Jurídica , que aqui se dá com o transcr ita e se encontra j unta ao respectiv o processo, a 

Câmara deli bero u. po r unanimidade, e nos termos do que estabelecia o art." 26 .0 do 

Decreto-Lei n." 40S193, de 10 de Dezembro. autorizar a celeb ração de um co ntrato 

adiciona l com o Co nsórcio PO ~ T AVE. CO~STR UÇÕES , SA IrECNASOL. SA., 

adjudical.ãrio da em prei tada inic ial, no valor de cinquenta e um milhões duzento s e 

cinqucnta e um mil treze ntos e quatro esc udos. 

F. ~ .1] 5 Il [ I'IiH ICI ACÃO [ .....T R[ ARA DAS ( [ ]'li 109) E O UI;o.;TÃS 

<L1\ trn : DO C O ..... C EI. HO ): - Presente uma informação prestada pelo D.P.G ,Q.M.

D.P,O" a dar no ta que no decu rso da empreitada em e pígrafe, se ve rificou a 

insuficiênc ia da drenagem do pavimen to, or iginando cm determin ados loca is a 

acumulação de ág ua no piso (vaqua planlng"). o que to rna muito per igosa a circu lação 

automóvel . have ndo por isso nec essidade de se procede r a benfeito rias na rede de 

" . ~ . .. 
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drenagem. que consis tem na construção de pequenos troços de co ndutas de águas 

\lJl"" r 

~pluviais, com caixas de vis ita e sarje tas.
 

Ouvidos os escla recimentos prestados pelo Sr. Vereado r Eduardo Feio. que ~./
 

referiu tratar-se de um concurso cuja situação é idêntica à anteriormente analisada. pelo 

que o teor da informação prestada pela Divisão Jurídica relativamente ao processo de 

concurso para a Passagem Superior da C+S de S. Bernardo. se aplica também ao 

presente caso. a ~ãm ara deliberou, por unanimidade, .c com os fund amentos cons(~n (es 

damesma, autonzar a fi rma MANUEL VIEIRA UACALHAU, LDA., adjudicatá ria da 

empreitada inicial. a proceder à exec ução dos referidos trabalhos a mais , pela 

importância de doze milh ões setecen tos e tr ês mil quinhentos e noventa e um escudos. e 

por conseguint e. autorizar a celeb ração do respec tivo contrato adicional . 

MERC ADO MllNIClPAL DE SAS Tl AGO - I!\S T ALA CAo m: 
DUAS ESC ADAS ROLA~T f,S - Face à informação técnica prestada pelo 

D.P.G.O.M . li dar nota da necessidade de se proceder melhoria das condições deá 

acessibilidade às lojas do 1° andar do Mercado Municipal de Sant iago li fim de se dar 

resposta às muitas solicitações quer dos utcntes. quer dos vendedores, foi deliberado , 

por unanimidade. e por proposta do Sr. ve reador Domingos Cerquei- a, abrir concurso 

público, nos termos do n° I, al. b), do art." 78°Jo Decreto- Lei n° 197/99 , de 8 de Junho, 

para li realiza ção da empreitada em questão. pma a qual se prevê uma estimativa de 

vinte e oito milhões de escudos. 

Mais foi deliberado, por unanimidade, também por unanim idade, aprovar o 

projectc , programa de co ncurso c respectivo caderno de encargos. nos termos da alínea 

q), do nOI, art." 64°, da Lei 169/99 , de 18 de Setembro 

IUEM - I'l JHI.I Cl DAnE: - O Sr. Vereador Domingos Cerque ira deu 

conhecimento que é pretensão do Scctor de Mercados e f eiras, tornar o Mercado de 

Santiago num espaço mais divulgado e conhecido pelos habita ntes da região aveircn sc. 

Neste sent ido e para o efe ito. o Sr. Vereador explicou que se torna imprescind ível a 

colocação de rec lamos luminosos que divulguem a sua localização nas fachadas 

principal e lateral. hem como a colocação de 20 telas com imagem em impressão digital 

com motivos alusivos ao Mercado. É ainda intençã o daquele sector criar no átrio de 

entrada um espaço desti nado a parque infantil. 

~ 
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Face ac exposto '. de acordo com a informação prestada pela Divisão de 

Feiras c Mercados. a Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar a abe rtura de ~ 
concurso por consulta previa, para a colocação de reclamos luminosos e cnaç êo de um 

parque infantil no Mercado de Santiago, nos termos do que dispõe o art." 81." do / / 

Decreto-Lei n.'" 197/99, de R de Junho, cujos custos se estimam em sele milhões[K 

setecentos mil escudos. ~ 
Mais foi deliberado, por unanimidade, aprovar o projccto. programa de X-.J~ 

concurso e cade rno de encargos respect ivos, nos lermo s da alínea q), do 11.'" L do art." x:" ( 
MO, da Lei n." 169/99 , de IR de Sete mbro. 

CO RAL DE S. PEDKO IJr. AR,\ Il AS - PR OTOCOI .U : • Presente à 

Câmara uma proposta do Protocolo de Colaboração a celebrar entre esta Câmara 

Municipal e o Coral de S. Pedro de Aradas que. no essencial. visa a atribuição de um 

subsidio no valor mensal de cem mil escudos. durante um ano. renovável . lendo como 

obiecuvo, li promoção. valorização. dinamização e preservação da música e do canto 

tradicionais evetrenses, como valores culturais e etncgráficos de referência no histórico 

modu s vive nd s da população do concelho de Ave iro. 

Face ao exposto. foi deliberado. por unanimidade. aprovar o referido 

protocolo. cujo teor aqui se dá como transcrito. ficando o mesmo a faze r parte integrante 

da presente acta. 

ORnEM nE TRABALHOS ' - De $1'/:U;(/11deu-s e in/ cio à apreciação dos 

Q.uUnt(l ~ constantes da orde m de trabalh os. 

\I ERCADO ABASTF.CF.n OR · J)AV 1~n:NTArÃO no INTERIOR 

Nos termos da infonnação prestada pelo Departamento de Proj ectos e Obras 

Mcnicipeis. a Câmara deliberou, por unanimidade. autorizar a abertura de concurso 

limitado sem publicação de anuncio. nos termos do que dispõe a alínea b) do n." 2 do 

enigo 48.0 do Decreto-Lei n." 59199de 2 de Março. para a realização da empreitada de 

pavimentação do interior do Mercado Abastecedor. prevendo-se que os respectivos 

custos ascendam a três milhões quatroc ento s mil escudos. 

Mais foi deliberado, por unanimidade, aprovar o projecto. programa de 

concurso e caderno de encargos respectivos, nos lermos da alínea q), do n." 1. do art.° 

64°, da Lei n." 169/99, de 18 de Setembro. 
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SI:,,/,\ Ll ZACÁO II () R I Z()~TA l.. DE ARR UA\IF.NTO S :"iAS 

FRF:G11F:SIAS .n E tUt AUAS "AR I? :'li.o SRA . DE FÁTI:\ IA lo: OLlV EIRJ:\II A: 

• A Câmara deliberou por unanimidade c de acordo com a informação prestada pelo 

Departamen to de Projccros c Gestão de Obras Munic ipais, auronzar a abertura de 

concurso limitado sem publicaç ão de anuncio . nos termos do disposto na alfnea b) do 11o 

2 do artigo 48 o do Decreto- Lei 11 o 59/9 9 de 2 de Março para a realizaç ão da empreitada 

em epígrafe estimando-se os respecuvos custos em cmco milhões cento e noventa mil 

escudos 

Mais foi deli berado. por unanimidade . aprovar o projecro. programa de 

concurso e cade rno de enca rgos respectivos . nos lermos da alínea q) . do 11 .° I, do art." 

64°, da Lei 11.° 169/91), de 18 de Sete mbro 

I' AVIMENT AC ÁO EXJ:Cl}CÁO DF: PASSE IO S E EXECllcAo ))[ 

INI' RA-I<.:STlHlTURAS DE ÁGlJAS PL UVIAI S :\ l IMA TKA :"'SV E RSAL ,\ lUl A 

VASCO nA (;A :\I,\ "Kt:Gl lt:SIA DF. SA~TA JOA:"IA: - Face à informação n." 

303 DVC/2000, do Departamento de Projccto s e Gestão de Obras Mun icipais , a Câma ra 

deliberou, por unanimidade, autorizar a abertura de concurso lim itado sem pub licação 

de anúncio. nos termos do dispo sto na alíne a b) do n." 2 do artigo 411." do Decreto-Lei 

0 .° 59199, de 2 de Março, para a realização da empre itada em epígrafe, a qual tem uma 

estimativa de custo s no valor de seis milhões oitocentos e sesse nta e oito mil oitoce ntos 

e oitenta e nove escudo s . 

Mais foi deliberado. por unanimi dade, aprovar o projec to, programa de 

concurso c caderno de enca rgos respectivos. nos termos da alínea q). do n." I , do art." 

64",da Lei n." I tl9l99. de Ig de Setem bro. 

FO RN ECI l\1ESTO CO:'\T Í:" l IO 1)1'.: PLAN TAS VIVA ZES " ARA O 

A~ O 20tH : - Foi presente à Câ mara o processo respeitante ao Concurso para (1 

Fornecimento Continuo de Plant as viv azes para os anos de 2001 e 2002 , lendo sido 

deliberado, por unanimidade, autorizar a abertur a de con curso limi tado sem 

apresentação de candidaturas, nos termos do disposto no n." 4 do artigo 1l0,o do Decreto

Lei n." 197199 de 8 de Junho, para o fornecimento continuo de plantas vivazes apenas 

para o ano 2001. sendo a respec tiva base de licitação no valor de três milhões de 

escudos. acresc ido de IVA il taxa legal em vigor. 
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Mais foi deliberado, por unanimidade, aprovar o projecto, programa de e~ 
concurso e caderno de encargo s respectivos. nos lermos da alinea q). do n." I , do art ." tf:J/" 
64' ,d oL,; ,, ' 169/99,d, l8d'S",mbm.. ~ 

FOR:\'EClMI<:NTO CO~T1NLO IW LUDRUICA;'IlTES PARA O 

A~O 200\ : - A Câma ra deliberou . por unanimidade, e de acordo com li inform ação 

prestada pelo Departamento de Serviços Urbanos. autorizar a abertura de concurso 

limitado sem apresentação de candidaturas, nos lermos do disposto no 11_" 4 do artigo 

80,· do Decreto-Lei n." 197 /99 de R de Junho, para o fornecimento cont inuo de 

lubrifican tes para o ano 2001 . sendo li respecti va base tle licitação no va lor de quatro 

milhões de escudos. ac rescido de [VA à taxa lega l em vigor 

Mais foi del iberado. por unanimidade. aprovar o projecto. programa de 

concurso e caderno de encargos respectivos. nos termos da alínea q), do n." I , do art." 

64", da Lei n." 169/99, de IRde Setembro 

PRESTAÇÃO IH: SERViÇOS nr CO~S F: RV ACÃO :\lA:"l l"n:~C,\() 

E REr OSICAo DF: PAV IMENTOS: - Nos termos da informação do Departamento 

de Serviços Urbanos. a qual se dá aqui como transcrita e de acordo com o preceituado 

no n." 4, do art ." 80", do Decre to-Le i n." 197/99, de 8 de Junho, foi deliberado, por 

unanimidade. abrir concurso limitado sem apresentação de cand idaturas, para a 

realização da empreitada em destaque. prevendo-se uma esti mativa de treze milhões e 

quinhentos milescudos 

Mais foi deliberado, por unanimidade. aprovar o proj ecto . programa de 

concurso c caderno de encargos respectivos. nos lermos da alínea q), do n." I. do art." 

64". da Lei n." 169/99, de 18 de Setembro 

rAV I '1 E~ TA ÇÃO OU ESTAC I O~A'lENTO no COI.F: GIO n. JO SÉ 

F. EXFT I TCÃO n E I]\"FRA· ESTR UT\JRAS UF. ÁG UAS I'L UVIAlS NA RUA 

uT ls DF: f'A MÚE S EM SA~TA JOAN A: . Nos termos da informação prestada pelo 

Departamento de Projectos c Gestão de Ohras Municipais, a qual se dá aqui como 

transcrita e de acordo com o prece ituado na alínea b), do n." 2, do art." 48", do Decreto

ui n." 59199, de 2 de Março. foi deliberado. por unanimidade, abrir concur so limitado 
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sem publicação de anúncio, para a ",];",,'0 da empreitada em epígrafe, estimando-se O ~~J 
seucusto na quanna de dezasseis milhões e cem mil escudos. P-

Mais foi deliberado, por unanimidade. aprovar o projecto, programa de Ar/ 
concurso e caderno de encargos respectivos, nos termos da a línea q j. do n." I . do art." (.J'S... 
MO, da Lei n." 169/99, de 18 de Se tem bro. ~ 

P" VI I\f [ :"oiT ACÃO A V)I) RAC O ~A ZO:'liA E:"i \'()LVE~ n: 1\ ~ 
n lNT A UI-:FREGUESIA DE A(tAllAS : • Foi deliberado , por unanim idad e, ratifi car X I 
o despacho do Sr. Presidente. de lOdo corrente. que autorizou a adjud icação da 

empreitad a em epí grafe à Firm a "CO NSTRUTORA PAULISTA, LOA", po r aj uste dir ecto . 

pela importâ ncia de um milhão cento e quarenta e quatro mil escudos, acrescida de IVA. 

com base no dispos to no n." 1 do art ." 105." do Decreto-Lei n." 59199. de 2 de Março 

Mais foi delibera do que, caso não seja m apresentadas alegações no prazo 

legalmente estabel ecido, a adj udicação con side ra-se apro vada . 

I·AVI.\I E!'IiT ACÃO DE ARRUA.\I El'iTOS :'IõA "'R EGli ESIA IlE 

~: - Face a uma informação prestada pelo DPGOM , na qua l se dá 

conhecimento qUI;; no decurso da empreitada em epíg rafe houve necessidade de 

requahficar a argamassa betuminosa um troço da Rua da Oli veira . sendo propos to a 

execução da mesma, corno trabalhos a mais à empr eitada inic ial , nos termo s do art." 26° 

do Decre to-Lei n." 59/99, de 2 de Março, foi del iberado, por unanim idade. efectuar com 

a Firma adjudicatária " MANvEL VtEIRA BACALHAU, LOA: ', um segundo co nt rato 

adicional, no mo ntante de um mi lhão oitoce nto s e c inquent a e oito mil escudo s. 

ecrescído de tv x . 

I'AVIM E~TAÇÃO DE AIUWA:\ lENTOS F:1\1 NAR IZ: - Foi presente 

um oficio da Junta de Freguesia de Nariz a solicitar que se proceda ao alcatroamento de 

650 metros na Rua Prof. Bclarmino, propondo-se a sua exec ução como trabalhos a mais 

à empreitada inicia l, nos lermos do art." 26° do Decreto-Le i n." 59/99, de 2 de Março. 

Face ao expo sto, foi delibe rado , por unani midade, aprovar e efectuar com a 

Finna adj udicat ária " ROSASCONSTRUTORES, tOA .", um contra to adicional no montan te 

de dois milhõe s de escudos, acre scido de IVA. 

Aela n." 45, d e 16 de l"oH'mhro de :ZOOO -Pág , 10 
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FOR:'\f:CI\H::'liTO !\10:'iTAGJo:\l lo: MA:'il f[ f.:\ CÃO DE 90 / 

AnRI( ;OS PARA PASSAGEIROS I-: 90 :\t t: I' IS: - De acordo com o relatório final K&;~ 
elaborado pelos serviços municipais competentes, a qual aqui se dá como transcrito, foi 

deliberado. por unanimidade, transmitir aos interessados que a inrençêo da Câma ra vai 

no sentido de a adjudicação do fornecimento em epígrafe, ser feita Finna á 

"AUDIODECOR, ATEUEK DE PUBLICIDADE, LOA" , pela im po rtância d e um milhão 

trezentos e dezeno ve mil e quatrocent os c cinq ucnta escudos. acrescida de IVA. a taxa 

legal em vigo r. 

Mais foi deliberado que, caso não sejam apresentadas alegações no prazo 

legalmente esta belec ido, a adj udicação considera-se aprova da 

PUDLICAC() ES. ROI .F.TlM MlI:\ IClPAL DE CU LT URA 1\.035 : 

Foi presente o processo de concurso relativo ao fornecimento da publicação em 

epígrafe. hem como a informação prestada pela comissão de análise das propostas, 

tendo sido deliberado, por unanimidade. de acordo com a mesma, transmitir a todos os 

concorrentes que a intenção deste Executivo vai no sentido de a adjudicação ser feita á 

Firma "GRÂFIC A DE COIMBRA, LOA,", pela importância de um milhão e cem mil 

escudos, acrescida de IVA. 

Mais foi deliberado, por unanimidade que, caso não sejam apresentadas 

alegações por parte dos concorrentes . no prazo legalmente estabelecido. a adju dicação 

considera-se aprovada. 

PR ESTACÃO DE SERV iÇ OS DF. VIGILÂN CIA E SEGL:RA~ CA 

DAS I:\STALAC{)r.S DO DEPARTA MENTO DE SER Vi ÇOS IJRBANOS E 1)0 

-'fERCADO MU:\ ICI PAL m: SANT IAGO : . Na sequ ência da deliberação tomada 

na reunião de 27 de Julho. último, que adjudicou Firma INTERSEGUR, Ld a., á o 

fornecimento em epígrafe, a Câmara tomou conhecimento que duas empresas 

concorrentes se pronunciaram, no prazo legal, qua nto à respectiva adjudicação 

Foi deliberado. por unanimidade. e de acordo com o relatório do júri do 

concurso. que aqui se dá como transcrito. indeferir as alegações apresentadas, por se 

considerarem as mesmas sem fundamento e, por conseguinte, manter a proposta de 

adjudicação à Finn a II\TERSEGUR, LoA.• pela importância de quinze milhões cento e 

vinte mil escudos, acrescidos de IVA li taxa legal em vigor. 

:»/ 
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Mais foi deliberado que. caso não sejam apresentadas alegações pelos I 

concorrentes no prazo legalmente estabelecido, a adjudicação e a minuta do contrato M 
consideram-se apr ovada s. • k 

F.I XO ESTRI JTU RANTE - PAVI MENT ACAO UO T ROCO I: - Face à ;0./ 
informação prestada pelo OPGOM, na qual se dá conhecimento que no decurso da ;)f~ , 
empreitada em epígrafe houve necessidade de executar trabalhos que não estavam 

previstos, sendo proposta a exec ução dos mes mos. como traba lhos a mais à empr ei tada 

inicial. nos lermos do art ." 26° do Decret o-Lei n." 59199, de 2 de Março, foi del iberado, 

por unanimidade . efec tuar com a Firma adju dicatária "ROSASCOl'.STR UTORES, LDA: " 

um contrato adicional no montante de trinta e nove milhões setece ntos e vinte e quatro 

mil e setecen tos c trinta e doi s escu dos, acrescido de IVA 

Mais foi deliberado, por unanimi dade, que os serviços municipais 

competentes analise m a responsab ilidade do Gabinet e l'r ojectist a. relati vamen te ao 

processe de erros e omissões enviado ante s do inicio da obra. 

ROT UNDA DE V[RDF.:\f1l1I0; - Presente uma proposta n." 912000 

prestada reto DDPT, foi del iberado. com a abstenção do Sr. Vereador Prof. Celso 

Santos, aprovar a proposta de execução de uma rotund a no cruzamento de Verdem ilho. 

a fim de reduzir os confl itos de Trânsito que se têm vindo a verificar , originando uma 

alteração ao traçado final da Rua da Agra e a demoliç ão -de diversas construções, 

algumas em ava nçado es tado de degradação. 

O Sr. Vereador Prof. Cel so Santos absteve -se por desconhecer os custo s 

advenienres desta alte ração. 

A Sr." Vereadora Maria Antón ia votou favoravelmente a solução 

apresentada , por considerar que vem desbloquear problemas de trânsito , no entanto. 

alertou que gostar ia de estar mais informada quanto aos futuros custos de expropriações 

UIW A," I ZACÃO FORCA · VOlJ GA : - Foi presente uma proposta do 

DDPT, a dar nota que a local ização de um equ ipamen to de sa úde na Urbanização da 

Forca - Vouga determi na uma necessidade acrescid a de estacionamen tos públicos em 

relação às áreas habitacionai s . 
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Façe ao exposto fOI delibe rado. por unammidade. aprovar uma faixa de V 
estacionam entos públicos perpendiculares ao CII'(Q do arruam en to , e uma pequena area 

com entrad a comum para os lugares contemplados no âmbito da oper ação de loteamento 

em curso a quc corrcsponde o processo o o 787198 ~ 

m el ARA ÇÃO DF: UT lI lIl Allf Pl JRI ICA nos lF.H.I·U:\OS ~ 

DE STI ~An os '\ CO;\iSTlU:CAO no (oSTA UlO \ lU l'iICIPAI. m AU' IIW F. )\v' / 
RESPFCTIVAS ll'óHtA- foSIlU'ItIlUS · }la sequencra da de liberaç âo tomada na 

reunião de 26 de Ou tubro, findo. foi analisado o processo ex propriauvo referente aos 

bens imóve is destina dos à cons truç ão do novo Estádio Mun ic ipa l e respec tivas infra

estruturas. com vista a requerer a declaração de utilidade pública das parce las 

necessá rias ã co nstrução da referida obra 

Por unanimidade , a Câmara delibe rou requ ere r ao Sen hur Secre tar io de 

Estado da Adm inistração Loca l a declaração de utilidade púb lica expropriariva da s 

parcelas de terreno necess árias à construção do Estádio Municip al de Aveiro e 

respect ivas inf ra-es tru tura s, sitas no lugar de Taboeira . deste concelho, que con stitu i a 

causa de utilidade púb lica a prosseguir através destas expropriaçõe s. A nonna 

habilitante para este reque rimento encontra -se no art." 65°, n° 4 da Co nstit uição da 

República Portuguesa. onde se prescrev e que '·0 Estado, as reg iões autôn omas e as 

autarquias loca is ( ...) proce dem as expropriações dos so los que se revelem necessá rias á 

satisfação de fins de utilidade públi ca urban ística" e art." 64°: nO7, al ínea c ). da Lei n" 

169/99. de 18 de Setem bro, que estabelec e que compe te à Câmara Municipal "propor, 

nos termos da lei. a declaração de utilidade pública, para efei tos de expropriação", 

Os bens a expropriar , os respect ivos proprie tá rios e demai s interessados 

conhecido s. são os que con stam no levantamento cadastral constante do processo 

elaborado por esta Câma ra Munic ipal , e o mo ntante previsíve l dos enca rgos a suportar 

com as expropriações é o que con sta no relatór io de avalia ção para determinação dos 

valores indemniza tó rios a pagar aos expropriados junto ao processo. O processo onde 

constam todos os elementos relativos aos bens a exp rop ria r e à identi ficação dos 

respectivos proprietá rios e demais inte ressados conhec idos. bem como o referido 

relatório de avaliação, fo i facu ltado lIOS Srs. Vere adores nesta reunião e vai por eles 

assinado. a fim de ser j unto ao requerimento de decla ração de uti lidade publica 

expropriativa . a enviar ao referido mem hro do Governo. 
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De referi r, ainda, que o I'D M de Ave iro classifica as parcelas a expro priar 

como Zona de Equipamento, conforme informação do DDPT desta Câm ara Mu nicipal, 

constante do proce sso 

Deste modo, o fundamento desta expropriação reside na neces sidade de 

construção do novo Estadia Municipal de Aveiro, que se destina a acolher uma das 

fases do Campeonato da Europa de 2004 em Futebol, e que consistirá um equi pamento 

desportivo do qua l Ave iro há muito carec ia e de relevante interesse munic ipal. Além da 

edificação do Est ádio, torna -se necessário construir uma rede de ace ssibilidades 

rodoviárias que permita m O acesso ao equ ipamento desport ivo, bem como um amplo 

espaço destinado a es tacionamento de veicules. A esco lha da local ização do Complexo 

do Estádio Municipal. j ustifica-se pela necessidade de uma arca com grandes dimensões 

( relevo pouco aciden tado, prefe rencialm ente em te rrenos eleva dos de forma a evitar 

alagamento por águas pluviais. 

Foi ainda deliberado, por una nimidade , requerer o carácter urgente da 

expropriação, ao abrigo do disposto no art" 1 5~ do Cód igo das Expropriações, atento o 

interesse público na construção do Estádio Municipal de Aveiro. que de vera obe decer 

ao calendário previsto pela EURO 2004 - Sociedade Promotora da Rea lização em 

Portugal da Fase Final do Campeonato Europeu de f utebol de 2004. O cumprimento 

desse calendá rio não se co mpadece com imprevistos e exige que as obras project ada s 

sejam executadas com a maior brev idade e rapidez possível, prosseguindo sem 

interrupções. 

Mais foi deliberado, também por unanim idade, sol ici tar autorizaç ão para 

proceder , nos termos c para os efeitos do disposto no art" 190 do j á citado Código, iJ 

posse admin istrativa dos pr édio s c parcelas a expro priar, com o fund ament o de que tal 

procedimento se afig ura mdispensével para o inicio c prossecução ininterrupta dos 

trabalhos necessários à concretização do projecto da obra a exec utar 

AIJTO \tÓVF:IS DE Al.l:G l 'ERlTÂXIS R[G li LA ME~TO : · Foi 

presente a Câmara o Regulamento do Transporte Público de Aluguer em Veículos 

Automóveis Lige iros de Passageiros , sobre o qua l o Sr. Vereador Eduard o Feio fez uma 

breve explanação, tendo info rmado que, com base na nova legislação , é da comp etênc ia 

dos Municípios a responsabilidade ao nível do acesso e organização da actividade e 

mercado dos transportes de táxi, e que este regulame nto abrange . entre outra s 

7v
 
?t
 

Açta n.- 45, de 16 de Ncvembro de 2000 - PâJ!:. 14 



'V"" 
disposições. a atribuição de licenças, as condições de exploração do serviço e a 

fiscalização e regim e sa nc ion atór io. tv 
U present e documento foi distribuído por todos os Srs. Vereadores. devendo 

o mesmo ser a lvo de apreciação e deliberação numa próxima reunião d o Executivo. 

Fl J!'IClOSA USMO :\m1"õICIPAI, - PROCESSO OISClPI.I :\'AR: - Foi ~ , 

presente à Câmara uma informação prestada pelo instrutor do processo. d i~~ iP lin a r: (J/7 
instaurado por despacho superior de 5 de Setembro. último, ao funcionário Jose 4,,4' I 
Cândido Co nceição Go mes. a pro pôr q ue a pena de de m issão seja co m utada em pena de 

suspensão pelo período de 30 dias. nos termos do que dispõe a alínea a) do n." 4 do 

ani go 12.0 do Esta tuto Discipli nar. 

Por escrutínio secreto. Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a 

proposta aprese ntada pel o inst ruto r do proc esso . 

IJ\STlTlJTO NACIONAL 01-: EST ATiSTl CA . PROTOCOLO: - Fo i 

dadoconhecimento ao Executivo do teor de um Prot ocolo de Cooperação, a celebrar 

entre a CÂMARA M UNICIPAL e o !l\ STITUTO N ACIONAL DE ESTi\TiSTJCA,cujo conteúdo 

aqui se dá co mo tra nsc rito e que, no essencial, vis a a cons tituição e manutenção da Base 

Geográfica de Referenciacão de Infcrmaçâc. em formato di gita l, e a im plementação e 

manutenção de um sis te ma de geo-refercnciacão de in tere sse comum designado por 

Basede:Segmen tos de Arruamentos (BSA ) 

Foi deliberado, por unanim ida de , aprov ar o text o do men cionado 

documen to, nos prec isos lermos em que se encont ra e labora do . fica ndo a co nstituir parte 

integrante da presente acta 

LO,JA 1>0 CIDAnÁO : - O Sr . Vereador Edu ardo Fe io deu con hecim ento 

que foi env iada pel o IG LC - Institut o pa ra a Ges tão das lojas d o C idadão . a versão 

final do Protoco lo de Part icipação nas Lojas do Cida dão, para ser ap ro vad a po r esta 

Câmara Municipal. uma vez que irá funcionar um pos to do s Servi ços Muni c ipal iza dos 

de Aveiru. na Loja do Cidadã o de Ave iro . Mais infonnou , qu e a cerimônia de assi nat ura 

está prev ista para o pr óximo dia 21 de Novem bro. às 16 horas. no Sa lão No bre do 

Palácio das Laranjeiras. em Lisboa . 
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Submetido votação o documento em análise, foi deliberado com cinco à 

votos a favor, uma abste nção da Sr." Vereadora Dr." Maria Antónia e dois votos contra 14\ 
dos Srs. Vereadores Prof Celso Santos c Eng." Belmiro Couto, considerar o mesmo 

aprovado 

A 5r.3 Vereadora Dr.' Maria Amônia apresentou a seguinte declaração de 

voto "Embora dando o beneficio da dú vida quanto à [uncionalidodc das chamadas 

"Lojas do Cidadão ", rulo pusso concordar C01l1 a in/egraçliv de 11111 baldio dos S!ldA. 

que custará à Auta rqui a mais de 500 contos/mês, Os SAfA estão ali 111(' .1'1110 110 lado e ~ 
JX1r isso {rala-se de uma dupli cação de serviço s. ainda por cima ", 'ara ,. A 

desburocra tização é necessária. mas não é com medidas destas que ela se j az. Trota-se 

de mero propagan da. qu e não vai benefi ciar os munic ípes que necessitem de ler /l Ce .I .1O 

aOI Serviços Munícipalíz udos. Por isso n ão voto favora veímeme u present e protocolo . 

escolhendo a abstenção. " 

O Sr. Vereador Prof Celso Santos lambem apresentou a seguinte declaração 

de voto: "Nilo conco rdo com proposta apr esentada por verificar que não se j usnfica a 

presença dos SA/,4 na Loja do Cida dão, Primeiro pela proxi mida de lia sua sede, onde 

facilmente se podem desl ocar os uterues dos serviços (50 melros de "fosloI1l01/0): 

Segundo pelos elev ados custos de uma peq ueníssi ma área, os quais t êm de ser cobe rtos 

peío erário municipal Por estas ra: IJes. voto conlra o protocolo apresentado." 

O Sr." Vereador Eng." Belmirc Couto apresenta a seguinte declaração de 

voto: " Q UI!rO aproveitar esta oportunidade par a reiterar IImd fXJsiçiio já amer íormeme 

assumida sob re a chamada Loja do Cida dão. Desde j á mani festo a minha maior 

vomade por iniciativas de modernização e simplificação adminis trativa '/0 tirado. ,0,;0 

emanlo não puno concordar com esta pro /"l.Ua ' /0 Sr. Presidente , quero !JeJr i.no jaz er 

algumas considerações. Uma qualquer instituição como uma Câmara Mumcipa t, 

virada para o ,I'erviço a lima vasta comu nidade de pí'.l'.fOO-f e emtdades numa 

determinada área. com compet ências atribu ídas pur t.ei que lhe dão um estat uto 

pnvitegiodo de intervenção j unto deu fUJplllaçQe.f, deve ler a máxi ma preocupoçõo "0111 

(I desenvolvimento de um relacionamento inst itlliç'iiokid odilo capaz , eficaz e moderno 

Grande pane das Instit uições Púh/ica,f e as Au/arquias em particular , carecem de 

meios legais , técnicos e humanos capazes de pro porcionar o mel hor relacionamento 

institucional com a comunidade nos moldes qlll! hoj e silo exigidos a qualque r serviço 

moderno e competitivo. () ull'nll'. cidodüo de uma com unidade cada I'e.: mais informada 
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e cu/ta. que tuma cont aclo todos as dias com serviços pr ivados coao vez mm s modernos L 
e eficíemes. desenvolve uma capacidade crítica e uma postura de exig ência que ~\.r:: cíass íficom o sen'i fO público, po r compa raç ão co.m a evolução obser\'m.Ja no Al 
mundo pri vado, como obsoleto. lento , inefica z e ultrapassado. I/J por tudo ISSO, /Imo ~ _ 

grande necessidade de encontrar, demro ,ias m étodos legais e com Wi meios t écnicos e ";\2-/ 
humanosao alcl.mce da ínstítutção. a m. elhorforma ti.!! mudar Ul.;"d' .' e procedimemos ~'t25 
de acord o com metodologias que possa m trazer o máxml Q benefic io à Insfl/lllrc1o e 110 17) 
Ulem e, () pr óprio Governo Central, crIOUa Secr etaria de Estado par a u Mod ernizaç ão / 

Admini.lf ro liv(I. úrgú o fundamental para dialog ar e desenvolver pr essõ es no sentido de 

modemizar Q.~ me ios leg ais e log ísticos pa ra dar resp osta (I estas car ências O 

atendimen to é, p rova vetme me , lima das mai s impo rtantes funções das ins/i/ uiçol'S, no 

caso da Câmara, sendo esta uma insti tlliçã o de poJ rr local. por isso me smo. 

dur ame nte vocacionada para o coruacto âírecto com (.1.1' popula ções. deve o 

au ndimento ler uma a /enç,]o particular por parle do s respo ns áve is potíncos da 

lnstituiç co . O cidadão de hoje, ll'm um nive í de ex igência ele vado da f arma coma bens 

I' ser\'iços lhe .u10 oferec idas pe los forn ecedore s do mercado J::s ta atírud e. que e um 

sinal da evolu ção soc ial e do maior nive í educacional da nossa comunidade , é vtsívet 

tamb ém pe to ele vado núm ero de mstnuições af>.I'OÓaIÍl'UI e estata is. que se dese nvo lvem 

em forno desta temálica; CO/l/ O sejam a ,1 as.I'OCÉaçae.I di' consumidores, 0.1' inxt ítutas de 

apoio {l OS consum idores , as CJHociações de um ues. etc .. Tam bém a esigéncia do 

cidadão nruuux vezes chamado pela designa çiio de contr ihliinte quando /Ias refer imos 

ao seu relacio namen to com a inst ilui çào pública, precisam ent e para enf iutra r a sua 

po,lição como citeme nesse ce núrio, tem vindo a ser coda \'('Z mais ex igenle. mui/o 

emroro se I/ole tia administraç ão p ública em gemI e parücuiormeme na Au/á rqui ca. 

uma certa eslagnaçtio nos métodos e meia s de atendiment o, aqueles que são af ina l a 

causa da sua exis tência Quando se fi lio ./t. otendtmem o não nos pode mos consíg nar ao 

espaço am bient e ou à atitude de s imp atia do fu ncioná rio que pri mei ro receb e o 

cidadão, fundamemalmeme há uma muda nça nos proce dimentos e na vont ade das 

serviços de resolve r efi cozm eme a soli citação do cidadão , Emr e muit os outros aspe ctos 

devemos cons ider ar: Simplicidade • dos procedim ento s (mui/a.f rezes complex os) ; 

Rapidez - nas re spostas ós soíicuaç ães dos ser viços (ge ra lmente íentot , 

Disponibil idade • prioridade dos pol íticas, respomúveis e técnicos' pa ra as tu reja s de 

atendimento ao cid adão: Simp atia - do p olítico, no balcão, do port eiro, da telefonista , 
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do tecnico.; todos os que possam confoetur com o público em qualquer momento: 

Competência _ o fu ncionário que f az o atendimento deve ser capaz de prestar /Imo 

resposta completo àl sol ícuações do cidadão: Idemíficaçõo • todo o pessoal deve estar 

identificado e, em funções específicas, pode extsur um f ardamento (por/afi a 

atendimento geral, galerias, fiscais. etc.t ; Privacidade - determinados assun/os', que o ft efuncionário possa identificar de mais sensíveis. mio devem ser atendid os ao balcão. 

mos sim em ambit'nre mais reservado. Sina/ética de one moç õo • geral mente é 

ínsuflcíeme, de pobre apresentação e sem preocupações de design que se enquadrem C/
com a traça dos edificíos: Avi,\Os. editais, certidões, e outros formulários - deviam ler 

locais apropriados (banir papeis cotudos com fi ta cola nas paredes), devia m ler o texto 

principal destacado e as assinat uras quando ilegiveis devia m estar identificadas: 

Conton o do esJJl l~'O • os tocais de atendimento e espera silo em geral 0 ,1' mesmos , sem 

preocupações de conforto. PU.I/a.f, envelopes . cartões de visita. etc. • a imagem grúficu 

pode ser modernizada e melhorada por um des ígner; sem que isso IrOf!O aumento nos 

eUJ to~ de produç õo desses materiais; etc. A simplificuçêo não é alxo que se ínstuuu 

I'l/.ma i lH / illI i~ 'iio apenas por despacho do seu Presidente ou Director. Muis do que tuJo 

dever á haver UI/1/1 mudança de atitude. fk facto, muita s veres. os pr ópr ios criadores 

"da compiex ídade" mio serão capazes de identificar a "burocracia " quejá insrítuirum e 

lhes entrou na ordem e na rotina diária Faz par/e dos seus (·o.{tlJmeS de trabalho. 

mesmo quando é abso íutameme irrelevante ou desnecessário IM a determinada altura, 

uma tendência adquir ida para desenvolver 11m proce.Ho tie def esa que passa peta 

armaçi10 de uma extrema burocracia para não resolver o assum o no imediata d ou 

"passar a bala a outro". De fill:lO. .ve for possí vel. ti nt'cessuriQ que as pessoas sejam 

munidas de instrumentos e compet ências capazes de dar uma resposta eficaz à 

soíicítaçõo que lhes é pedida e, p rova velmente. na maioria das situações ruo é 

possível Os' ser viços ganham tempo, mais disponibilidade, tem menos custos () 

cidadâo ganhu tempo. mais satisfaç ão, tem menos custos. O que me parece de focto. ~ 

que as loj as do cidadão são um autêntico ''jogo de vista " instrumento para uma total 

ilusõo de uma verdadeira política de modernizaç ão administrat iva É rerrc que é 

importante modern izar os espaços, mas talvez isso seja o menos importante. De que 

serve um no\'o espaço. com mais funcionários púbt ícos sorridentes' no primeiro ano 

com escadas rolantes, com ar condicionado. com segurança 1/0 porta, mas depois 

multo pouco ou nada fi/i verdadeiramente simplificado /Ias procedim entos da 
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Q,lmil1i,lIrarüv ? Afin al o que interessam ao cidadão mantem-se na mesma. hti um 

pouco mais de confo rto, isso vale a pena. mas edemasiado caro pa ra um Pais que nrl ~ minha opíniõo lem muitas outras prioridades à frente . t'orque não se modernizaram os 

espaços nO.f antig as Repartiçõe s? Provavetmeme com muito menos custos? Porque mio 

colocam sofás. ar condicionado e aquecimento nas amigas Repartiçõe s e o resultado 

seria o mesmo? A quest ão de fu ndo está na luta contra a burocracia pesa da da 

Adminiuraçna e sobre isso quase nada se trotou. De resto. concentrar todos U$ funç ões 

da admtnístraç ão /111m só edifício até pode ser mau para a cidade. muito mau poro os 

próprios serviços, pela sua otractividade ilusória. poderão facil mente concenlrar lodo 

o atendnnento e sahrelatar, como penso (/ue e.I'lá a aconlecer nas pr íme íras 

experiênc ias, por isso conduzindo rapidamente a uma degradação do atendimen to. que 

assim se /(lrna pior . Como já tive oportunídcde de expressar na altu ra. o tocai em 

Awiro utf eimpróprio. de difícil acen o, com esmcío namento reduzido e comigu o com 

várias OI/Ira.! repartiç ões que agora serão duplicad as. Não ja z sentid o. por favor 

poupem os n05505 impostos! Acho que o Câmara não aevtr ío par ticipa r nestafarsa () 

Rei vai nu Volo contra esta proposta 

Entretemo. aes entora m-se da reuni ão, IH SN . í 'ereoaores f.'duardll Frio, 

l'ruf. Ce/.I(ISIIIIIII.I e f: IIg. ~ Betmir o Couto . 

Auumiu a pres ídénc ío da reunião , {}Sr. Vereador Dr. Jos éCosta. 

TRÀ" SITO EUCA LlI 'T O SUL.: - Foi deliberado, por unanimidade, de 

acordo com a informação prestada pelos serviços municipa is competentes, autorizar a 

colocação dos semáforos pretendidos pelos moradores do Bloco Habitacional do 

Eucalipto Sul. por forma a facilitar a entrada na via principa l - E},;235. 

ID EM CÁ RITAS f)( OC ~SA:'Il A lU: AVE IRO : - Face ao requerimento 

apresentado pela Instituição de Solidariedade Social em epígrafe, a solicitar a ccdéncia 

de três lugares cativos na Rua Eng." Von llaff foi deliberado. por unanimidade, 

sinalizar o espaço pretendido como local destinado a cargas e descargas . 

CAS A M l'~I C II ·A I. n A J[ TVE:'IiTUDE - ~OR\-IA S DE 

nl~C10"A\1 f NTO DAS (" , n ATI VAS: PAL.CO ABERTO CO N"F. HSAS m : 

~ 

~l
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CAFE E CAFE CO NC ERT O - Face a informação fi o 264 de 06!\ IIOO da DIV\SrWde ~?;( 
Juventude a apresentar uma proposta das normas de funcionamento destinadas a I 

melhorar a programação das actividades realizadas no âmbito das uucratrva s. Paíco 

Aberlo Conversas de Cal e e Café Concerto. as quais terão lugar nos seroes de sexta- ~ 

feira a Camara deli berou , por unammidade consid erar as mesma s aprovadas ~ .... 

A proposuo, o Se Vereador Eng o Belmiro Couto referiu que a C âmara f 
MUnicipal tem vindo a apo iar mu nas rmcratrvas no âmbito das actividades culturais e ~ 
SOCIaiS nao se verificando o mesmo na area do Desporto actividadc que em sua opinião "

tem merecido um fraco apoio por parte desta Autarquia 

CASA M UNI CIP AL DA J UVE l"iT UDE - PRO GR AM A lllT NICl PAL 

DE APOI O À INi CIATIVA J OV E:\1: - De aco rdo com a infor mação u." 245/00 da 

Divisão de Juven tude, foi deliberado, por unan imidade , atribu ir um subs idio no valor de 

trezentos mil escudos, à Assoc iação Acad êmica da Univers idade de Ave iro, para 

comparticipar nas despesas inerentes à reali zação do projecto "A.A .U.A Cu ltura e 

Inovação - Material Audio-V isual da Tunad a Universi dade de Ave iro" 

- Nos termos da informação n." 246/00 da Divisão de Juventude desta 

Câmara 'vlunicip al. foi deliberado, por unanimidade, atribuir um subsi dio no valor de 

trezentos mil esc udos, à Assoc iação Académic a da Universidade de Ave iro, para 

ccmpanicipa r nas despesas com a realização do projecro " A.{\ U.A. Cultura e Inovação 

- Edição do CD-ROM GRETUA 20 Anos". 

- Face à informação n." 267/00 prestada pela Divisão de Ju ventude, a 

Câmara delibero u, por unanimidade, autorizar a atribuição de um subs idio no valor de 

trezentos mil escudos , ao Núcleo Ilhas de Bruma da Associaçã o Acadé mica da 

Universidade de Aveiro, como apo io à realizaçã o do proj ecto " Reviver as Ilhas para 

Melhor Integrar a Acade mia" 

P LJBUClnAnE: - Na seq uéncia de um requerime nto apresenta do por 

Rodolfo Vassalo - Firma Mirruc cia . S.L., foi del iberado, por unanimida de, autorizar o 

mesmo a proceder à instalação de 30 cartazes nos cruzamentos principais da cidade, a 

titulo precário, no períod o de 26 a 30 de Outubro , último . 
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PUBLIC IDADE: . Foi presente um oficio do Sport Clube Beira-Mar, li .i. ~ 

solicitar li reli.prec lação do redid o.apresentado P3.ra instalação de suportes public itários, {(~~. 
na Rua Condessa Mumadona. freguesia da Glória, desta cidade. concretamente na 1\'. 
empena oeste do Pavilhão do Beira-Mar. indeferido por despacho superior datado de 14 L~ 
de Jutho.úlumo. 

Considerando Oavançado estado de degradação em que se encontra o alçado 'CJyI'J 
do edificio e que a instalação dos suportes publicitário s irâ contri buir de algum modo X I 
para melhorar li estética do local em quest ão. foi del iberado com seis votos li favor c . 

duas abstenções dos Vereadores Eduardo Feio e Prof Celso Santos, autorizar li 

instalação de quatro suportes pub licitár ios 

- Presente um reque rimento da empresa JUMBO - Com panhia Portuguesa 

de Hipermercados, $ :\ ., a solicitar autorização para a insta lação de 7 suportes 

informativos dircccionais, em três locais da E.N. 109 e outro na E.N. 235, do concelho 

de Avcuo, pedido este que se prende com a necessidade de s inalizar as direcçõe s que os 

clientes devem tomar para acedere m àquele Centro Comerc ial. nos casos em que a 

Câmara, devi do às obras existentes. faz o encaminhamento do trânsito por trajcctos 

alternativos 

Foi delibe rado, por unanimidade, indeferir o pedido ap resentado, com base 

na informação da Divisão de Arquitectura, Urbanismo e Ambiente, que aqu i se dá como 

transcrita, devendo informar-se a empresa que, no entanto, poderá apresenta r nova 

proposta para colocação de placas de sinaliza ção direccio nal, assina lando a direcç ão de 

umequipamento come rcial, com as medidas e carac terísticas previstas na Legislação em 

vigor 

- Presente um pedido formulado pela Empresa Meinonc • Publicidade 

Geral, Lda., a solic ita r que seja revisto o despacho de indeferimento que recaiu sobre o 

seu ped ido de licença para colocação de dois painéis publicitários na E.N.1Q9 - Km 3,4 

Quinta da Mandante - Cacia, aduzindo que o motivo que foi invocado para o 

indeferimento - atribuição de lugares por hasta pública - não faz sentido neste caso, 

urna vez que os mesmos serão instalados em terrenos particulares. 

Face à informação técnica prestada sobre o assu nto, que aqui se dá como 

transcrita, foi deliberado , com sete votos a favor e um voto contra do Sr. Vereador Eng." 

Belmiro Cout o, manter o indeferimento por se considerar que a proliferação de novas 
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frentes de painéis publicitários par.a a E.N. \0 9, não beneficia li imagem da envolvente, W~çQ~~
sendo este o motivo que levou li Câmara li decidir ordenar li localização destes 

equipamentos e c riar zona s própria s para o efeito. 

NAT Al. _ II .UMINAC() r,S: - Face ao pedido fonnu lado pela 

Administração do Centro Comercial Glicinias, li solicitar autorização para colocação de 

üurnínacao natalícia, fo i de libera do. por unanimidade, au tor izar somente li coloc aç ão de 

um centro co locado na rotunda adjacent e ao Cen tro Com ercial e uma arvore de Natal 

colocada na entrada, do lado esquerdo das vias de acesso àquele Centro. 

- Fo i dado conhecimento ao Executivo de um ped ido fo rmul ado pelo Centro 

Comercial Fórum svet ro. li so lici ta r autori zação para instalar uma " ilha" com 

decorações alusiv as ao Nata l, na Rua Homem Cristo ate ao próx imo dia 6 de Janei ro . 

Foi deliberado, por unanim idade. deferir o pedido. mediante o pagame nto da 

respecnva taxa. 

- Fo i presente um ofic io do Centro Comunitário da vero-Cna . a sol ici tar 

que a Câmara proceda à colocaç ão de duas barraquinhas. uma no Cai s do Côjo. em 

frente ao quiosq ue junto à passage m que dá acesso ao Fórum, e out ra na A\·. Dr 

Lourenço Peixinho, ao lado do qu iosque que se enco ntra em fren te ao Banco Banif 

ambas desti nada s a angariar fundos para a criação de um Lar Residencia l para Idosos 

Foi deliberado, po r unanimidade. autor iza r o requerido, no período de 17 de 

Novembro a 20 de Deze mbro, corrente. 

II AHIT ACÃO - S IT UACÕ F:S n F. F::\1ER GÊNCIA : • Presente a 

informação n." 36 1/2000 dos Serviços Mun ic ipai s de Habi tação. a dar nota do inqué rito 

sócio-econômico efectuado ao agrega do famil iar de Maria Filomena Marinho Ferreira . 

residente na Rua C ônego Maio n."42-44, em São Bernar do . 

Co ns ide rando a precaridade das cond ições cconómicas e soci ai s desc ritas na 

referida informação e . tratan do-se de um agregad o familiar monopa renta l que , it part ida, 

apresen ta ma ior vulnerabilidade para resolver. por si só, o se u problema habitaciona l, o 

Executivo deliberou , por unan imidade . consid erar o agregado fam iliar em causa. em 

situação de eme rgência 

& ,,/ 
~ 
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1I,\ 8ITAC ÃO - S IT UAÇÕE S UF. FMF. RG F:~ Cl A - Presente e 

apreciada a informação n." 35 112000dos Serviços Municipai s de Habitaç ão, a dar nota 

de um inqu érito efcctuadc situação sócio-econ ômica de Se bastiã o Coutinho deà 

Almeida funcionár io desta Autarquia . com o categoria de 1"0"""0, °qual. tem vmdo 

a ocupar o espaço onde estavam instalados os Armaz éns Gera is, nomeadamente a antiga 

Cozinha do, Pobres. local 00" ' dorme e confecciona as refeiç ões. Considerando que 

com a mudança daquelas instalações . o requerente não tem onde viver, nem tão pouco 

condições econ ômicas para arrendar uma habitação no mercado normal, a Câmara. 

deliberou, por unani midad e, considerar o caso apre sentado em situação de emerg ência 

11FO Rl " 1 Em rCACÃO DE AVElRO - Face à info rmação n." 314/2000 

da Divisão de Educação. que aqui se dá como transcrita, foi deliberado , por 

unanimidade, autoriz ar (l pagamento da quantia de quarenta e oito mil escudos à Escola 

Básica I n." 5 de Aveiro {Esgueira), destinado a comparticipar nas despesas com o 

material de projec çâo que foi elabo rado para a apresentação do projccto em que estão 

envolvidos, a nível europe u, subo rdinado ao tema " A Literatura Infantil através dos 

dedos", 

" LIMA n :RRA A n F:SCO BRI R" PROI 'OSTA m : 

RF:Gn .A\ 1F.NTO : - Presente a informaçã o n." 32212000 dõfDivisão de Educação, a 

dar nota da proposta de regulamento para a iniciativa em epígr afe, a qual visa, 

essencialmente, a partic ipação da comunidade es tudantil no concurso "Uma Terra a 

Descobrir", no âmbito da parceria Educação/Património , constituindo esta uma 

oportunidade para a população escolar participar na requalificação dos espaços 

existentes, que passam por um processo de transformação acentuada. Como objecro de 

intervenção no âmbito do programa do concurso ado ptado, foi identificada a Passagem 

inferior da EN - 109, em vilar . passando pela abertura de um concurso a níve l distrital 

que visa a criação de dois paineis de azulejo para revestimento do espaço em causa. 

tendo como lema proposto "O espectéculo". que está relacionado com a proximidade do 

futuro Pavilhão Multiusos. 

Foi deliberado, por unanim idade, aprovar a proposta de regulamento 

apresentada, ficando a mesma a constituir parte integrante da presente acta . 

fs:v..N
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.JARJ)J \ I DE INFÂNCI A DE TAIJOt:lRA: • Presente Câmara à a 

informação n." 31312000 da Divisão de Educação. a comunicar que a auxiliar de acção 

educativa que procede à limpeza do Jardim de Infância de Taboeira. encontra-se de 

baixa medica, não havendo quem faça tal tarefa desde que a funci onária em causa se 'P 
De acordo com a referida informação. a Cãmara delibe rou. com a abs tenção 

do Sr. Vereador Pro l'. Celso San tos. autorizar a transfe rência do montan te de cento e dez 

mil escudos, para que a Escola possa recorrer aos serviços de uma assal ariada. enquanto 

se prolongar a situação de baixa da funcionária. 

CE NTRO SOCIAL lo:PAROOlllA L DE F:IROL - I' I{OTOCOLO : · Foi 

dado conhecimento ao Executivo do teor de um protocolo. a cele brar entre a Câma ra 

Municipal e o Centro Social e Paroq uial de Eirol, cujo conte údo aqui se dá como 

transcrito c que, no essencial. visa o pagamento da quantia correspondente às familias 

que comprovadamente não tenham capacidade financeira para efecruar qualquer 

pagamen to. até ao limite de 9.5 14$OO/mês/criança 

Foi deliberado. por unanimidade, aprova r o texto do mencionado 

documento. nos precisos termos em que se encontra ela borado, ficando o mesmo a 

constituir parte integrante da preseme acta 

ESCOL A SF:CU:'IlUÁIUA N° I : • Face ao oflcio enviado pela Escola 

Secundária n" I, a solicitar a colocação de um conrenror para entulhos no interior 

daquele Estabelecimento de Ensino. e considerando a informação prestada pela Divisão 

de Ambiente, que aqui se dá como transcrita, foi de liberado, por unanim idade. informar 

que a Autarq uia não dispõe do equi pamento solicitado . contudo. irá prov idenciar, na 

medida do possível. o apoio necessário ju nto da E.R.S.U.C . e do Departamento de 

Serviços Urbanos deste Municip io 

:\lER CAno MAl'ilJEL FIRMINO: • Foi presente um requerimento de 

Armanda Vieira Ferreira dos Santos, a solicitar autorização para instalação de uma 

parede divisória entre as lojas 27 e 27 - A do Mercado em epígrafe. sendo os 

respectivos CUSloS da sua responsabilidade. Foi deliberado. por unanimidade, deferir o 

pedido efec ruado. 

~
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MER CAno AUAST ECI<:OO R: • Foi dado conhecimento ao Executivo de 

um requerimento apresentado por Arsenio de Jesus Tavares, a solicitar autorização para ~ 
que seja alte rada a finalidade do lugar 0 .° 29 do Mercado em epígrafe, destinado á ~I 

venda de produ tos hort ícolas. que adqu iriu por hasta publica em 30 de Ou tubro. últim o. 

dado que a sua actividade principale a venda de sacos plásticos 

Foi delibe rado, por unanimidade, deferir o pedido fo rmulad o. de acordo 

com a informação prestada pelo, sm'.'o'Municipai Competentes 

W EM ARRB1AT AC AO DE llIG ARES: - O Sr. v ereador Domingos 

ãCerqueira comun icou Câmara que no dia 30 de Outubro. último . pelas 14h30, se 

realizou uma hasta pública para atribuição de 15 Lugares no Mercado Abastecedor , 

tendo os mesmos sido atribuídos pelos valores, da forma que a seguir se ind ica : lugar n." 

130 - Amadeu & Filhos - trezentos e dez mil escudo s; lugar n." 89 - António Aug. 

Valente Marques - setenta e cinco mil escudo s: lugar n." 97 - An tônio Cam pelo 

Monteiro - cento e c inco mi l escudos; lugar n," 153 - António Campelo Mont eiro 

duze ntos e v-inte mil escudos; lugar n." 8 - António Júlio P, Barb. Pereira - cento e 

cinquenta mil escu dos; lugar n.o 29 - Arsenio de Jes us Tavares - duzentos c quinze mil 

escudos: lugar n." 81 - Benjamim Manuel Pinto - oitenta mi l escud os; lugar n." 109 

DAVIFRUTAS - duzentos e noventa mil escudo s; lugar n." 152 - João Arcllio Cabra l 

Lopes - duzento s e cinquenta mil escudos; lugar n." 23 - João Miguel Marques Valente 

- cento e setenta e cinco mil escudos : lugar n." 133 - José Carlos Alves - duze ntos e 

vinte c cinco mi l escu do s; lugar n." 38 - Luís Fil ipe Pires Constantino - duze ntos c 

setenta mil escudos ; lugar n." 6 1 - Man uel Mónica Ribeiro Jorge - tr inta mil escudos; 

lugar o." 13 - Marco Manuel Morai s Lancha - cento e oitenta mil esc udos; lugar n." 34 

- TRANSFÉUX - duzento s e setenta mil escudos. 

Foi delibe rado. por unani midade , ratificar a hasta pública efectuada, nas 

condições constante s do respect ivo Edital. 

FEIRA n r. CACl A: - No seguimento da deliberação tomada na reuni ão de 

7 de Setembro. ultimo , o Sr. Vereador Domi ngos Cerqueira com unicou que no dia 30 de 

Outubro, últi mo, procedeu-se à abe rtura das propostas para a atr ibuição de lugares na 

Feira de Cacia, tendo as mesma s sido orden adas pela ordem de entrada na C âmara que 

consta do respectivo processo e que aqui se dão como transc ritas. 

.&/ 
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Fo<delibe rado. poc unanimid ade rau fica r a abertura de propostas e fectuada ~~E
nas condlçõeSColIst.mtes uo respect.\o &iLtal 

.. I-ll tA nos 28 - No seguimento da deliberação toma da na rcumao de 7 de 

Setembro, últim o, o Sr Vereador Domin gos Cerqueira comunicou que no dia 30 de 

Outubro ultimo procedeu -se a abe rtura das propo stas para a at ribuição de lugares na 

Feira dos 28 tendo as mesmas sido ordenadas pela ordem de enrrada na Câmar a que 

.00<

V/ 
consta do respectiv o proce sso c que aq ui se dão como transcnta s / 

Fui delibera do. por unanimidade, ratificar a abertura de propostas efectuada. 

nas condiç ões co nstantes do respectivo Edital. 

ESCO LA SFT lJNnÁ RIA J AIM F: MAGA l.IIÃI-:S lI .\I A: • Face ao 

pedido formulado pelo Coordenado r do Grupo de Actividades de Exploração da 

Natureza da ESCQ la Secundá ria Jai me Magalhães Lima. foi del iberado. por 

unanimida de, e por proposta do Sr. Vereador Eng." Cruz Tavares. a utoriz..ar o 

pagamento do transporte na lancha TRANSRIA. dos alunos que irão participar nas 

Actividadcs de Exploração da Natureza , a levar ti efeito nos dias 25 e 26 de Nove mbro. 

corrente. em São Jacinto. 

OR RAS I'ART IC ULARF:S: · Foi dado conhe cimento ao Executivo de um 

requerimento apresenta do por lsilda Maria da Cruz Quina L ê . no sent ido de lhe ser 

autorizada a execução da ligação da rede de águas pluviais à moradia em construção, 

sita na Rua Quinta do Torto. n." 9. em Santa Joana. Foi deliberado. por unani midade. 

autorizar O pretendido. de acordo com a informação prestada pelos serviço s mun icipais 

competentes. cujo teor aqui se dá como transcrito. 

O[CLA RACÃO DE I:'IiTEIn:SSE Ml INICI PAL: - Foi presente um 

requerimento apresentado por Armando Augusto da Cruz Silva. proprietário de uma 

oficina especializada no fabrico de peças para máquinas. localizada na Costa do Valado. 

Freguesia de Oliveirinha, em terreno considerado Zona de Reserva Agríco la Nacional, a 

solicitar que seja emitida uma declaração de interesse mun icipal. uma vez que pretende 

efectuara amp liação da nave da sua oficina . 

Considerando que é uma indústria tecno logicamente avanç ada e que. apesar 

da sua pequena dimensão. possui elevado potenc ial de crescimento. sustentad o não só 
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na SI.". espeC . hem na qualidade , 00. profundos COM,,'m,",o, do, ~.ifiCl.'uaue, mas Iam l. 
seus recursos hum anos. sendo uma mai s valia para a Fregue sia de Oli veirinha e para o 

Concelho de Aveiro . a Câmara deliberou, por unanimida de, declarar o interesse I ( 

municipal da refer ida empresa 

Sl 'B SÍ())OS: - Foi del iberado . por unanimidade. autoriza r a atribu ição dos 

segumtes subsldi os : 

- trezentos e cmquent a mil escudos, à Es cola SeCllI/dúria 11.' I de AI 'eir o, 

destinado a comparticipa O" des pesas inerentes ' o Project o de Escu ltura Funcional, 

• trezentos mil escudos. à Ju ,,'a de Freguesío de Esgueira, para 

comp articipar nas despesas com a decoração e ilumina ções de Natal em diversos 

arruamentos da freguesia; 

• trezento s mil escu dos . à J unta dI' Fregu esia de O/ú'eirin ha , destinado a 

cornparticiper nas despesas relacionadas com as iluminaçôcs de Natal em div-ersas ruas 

da freguesia: 

• trezentos mil esc udos, 11 J unta dI' Freguesia de Sü/J Remordo, com vista a 

comparticipar na s despesas com as iluminações de Nata l na Freguesia; 

- trezent os e cinq uenta mil escudos, à Balido Am izade, para fazer face às 

despesas inerentes às co memorações do 166." aniversário 

- Final mente , foi delibe rado , por unanimid ade, rectiflcar na parte respec tiva 

a deliberaç ão tomada na reun ião de 1J de Março, últ imo. no. scnt ido de que o subsidio 

concedido à Irmandade de Nono Se ntmr Jesus dos ru ssos, no valor de duzentos mil 

escudos, seja atr ibuíd o à Parúquia da J'U Q-C",z, que o farà chega r àquela Irmandade. 

por esta não se encontrar legalment e const ituída. 

n :Dt: :\ClA DF. :\t AT ER IAIS: - Foi deliberado, por unani midade . 

ratificar os des pachos do Sr. Vereador Eduardo f eio, que auto rizaram a ced ência dos 

seguintes materiais às seguintes entid ades 

• palete s de blocos, arda do rio. pedra, sacos de cimento e vergas de ferro. à 

Junta de Freguesia de Esgu eira, dest inados ao reforço de a lguns muros na Rua Dr. 

Antônio Albe rto Dias, eujos custos se estima m na quantia de cinqüenta e se is mil 

escudos. acrescidos de IVA. 

• pavê hexagon al, lancil e uma camioneta de pó de pedra. á Junta de 

Freguesia (/ 1' N.G S r.G de Fátima , destinados à constr ução de passeios naq uela freguesia 

?í
 
• / 
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~&e ao Parque Desportivo da Barroca, respectivamente, prevendo-se custos na ordem dos 

cento e quarenta e seis mil quatrocentos e quarenta e quat ro escudos. acrescido s de IVA ~_ Foi também deliberado, por unanimidade, face ao pedido forrnuludo pela 

Junta de Frrgllf:'liu de Esgueira, autorizar a ccdência de diverso material. 

nomeadamen te. blocos. areia do rio. areia da Gafanha, pedra . sacos de cim ento e vergas 

de ferro. destinad os ao prolongamento do muro de Santa Luzia. em Mataduços. 

estimando-se os custos na quantia de cento e vinte e nove mil cento e vinte escudos. 

acrescido de IVA. 

U Cl';/'Ii CAS DF: OBRAS: - Foram submetidos cons ideração do á 

Executi vo os seguintes processos de obras: 

• N." 44919 9 de r ERNANDO DE ALMEID"PERICÃO. A Câmara deliberou. por 

unan imidade. ratificar o despacho do Sr. Vereador Dr. José Gonçalves de 29101112000. 

que nos termos do disposto nos artigos 22." c 23° do Decreto-Lei n." 448/1)1 de 29 de 

Novembro, alterado pelo Decre to-Lei n." 33-1'95 de 211 de Dezemb ro e pela Lei n." 

26/96 de 1 de Agosto, deferiu o pedido de lice nciamento de obras de urbanização do 

loteamento localizado na Rua da Alfâ ndega. Freguesia de Aradas, devendo o requerente 

dar cumpr imento aos pontos I e seguinte s da informação técnica do OGU/LSIl 8/08/QO 

- N." 49194 de ANTÓl"IO JORGE ~lARI ~HO DA SILVAe OUTRO, a requere r o 

licenciamento das ob ras de urbanização de um loteamento sito em Azurva. Freguesia de 

Eixo. Nos termos do que dispõe os art.ss 23" e 24", do Decreto-Lei n" ~4 R !91 de 29 de 

Novembro alterado pelo Decreto -Lei n" 334/95 de 28 de Dezembro e pela Lei 26/96. de 

I de Agosto. a Câmara Mun icipal deliberou, por unanimidade. deferir o licenciamento 

das obras de urbanização. devendo o requerente dar cumprimento aos pontos I e 

seguintes da informação técnica DGU/LSI de 9 do corrente. cujo teor aqui se da como 

transcrito. 

- N." 244/99 de ViTOR MAM':EL DOSSANTOS MARQUES. Nos termos do 

disposto nos an os 22" e 23", do Decreto-Lei n" 448/9 1 de 29 de Novembro. alterado pelo 

Decreto-Lei n'' 334195 de 28 de Dezembro e pela Lei 26/96. de I de Agosto . a Câma ra 

Municipal deliberou defe rir o licenciamento das obras de urbanização de um loteamento 

silo em S. Bernardo, devendo o requerente dar cumprimento aos pontos 1 e seguintes da 
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informação técn ica do DGU/LS de 8 de Novembro . corrente, que aqui se da corno 

- N." 679{qR de A PREDIAL PESSEGUE lRENSE, LOA. E OUTROS. a 

solicitar o licenciamento de operaç ão de loteamen to de um terreno sito na RU<l da 

Escola, Quinta do Simão. freguesia de Esgueira. Foi deliberado , por unanimidade. 

deferir o requerido, nas condições constantes da infor mação técnica da 

DGUIPRULT IOI I de 7 de Novembro 2000. cujo teor aqui se dá como transcri to. 

AP IHlVACÃO E M 'liMITA : - Finalmente, fui deliberado. por 

unanimidade, aprovar a prese nte acta em minuta, nos termos do que dispõe o nO3, do 

Art"92°, da Lei n" 169/99, de 18 de Setembro, a qual foi lida e distribuída por todos os 

Membros da Câmara e por eles assinada. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião. 

Eram 19 horas e 30 minutos. 

Para constar c devidos efeitos , se lavrou a presente acte . que 

eu, ~~"'L ' . fsebel Maria de Almeida Ferreira Amorim , 

Directora d~iços Administrati vos da Câmara Municipal de Aveiro , subscrevo. 

.i'/wI" 

~~
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Câma ra Mun icipal de t..veiro 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO E~TR E 
,.\ CÂ.\ IAR.'. '\I Ui\ICIPAL DE A\,[ IRO E () 

COIIO S. PED RO DE ARADAS 

A Câmara Mun icipal de Aveiro reconhece a importância que a m úsica e 

o canto coral têm em todas as camad as etárias Nestes termos, preocupa-se 

em incentivar e apoiar este tipo de arte que já foi, cetro -e, como tent os outros. 

tão r,egligenciario 

Porém, actcalrr ente. não só a m úsica como o canlo coral têm recebido 

uma progressiva adesão das camad as jovens. que se preten de reforçar, junto 

dos praticantes, pais e outras entidades 

A música e uma referência fundamental para o oesenvcrvtmen:c global 

dos jovem , na sua valor ização. uma vez Q'J8est imula as suas capaci dades e 

epec eiçoa as suas aono ões 

A Câmara Municipal de Ave.ro. ciente do seu importante cepet neste 

sector. pretenda estimular o ensino, o aperfeiçoamento e a divutçação oa 

múace e. ao mesmo tempo, sensibilizar os Grupos Corais para a sua vital 

imcorténcie 

E será, pois, no quadro de um esforço conjunto de promover a 

vaicnaaçêo. dinamização e preservação da música e do canto coral , 

nomeadamente da música e do canto tradicionais aveirenses, como valores 

culturais e etnoçr éücos de referência no histórico modus vivendi da nossa 

população. Que ambos os Outorgantes - Câmara Municipal de Ave'rc e Coro S. 

Pedra de Aradas - pretendem celebrar o presente Protocolo 



PRIMEIRA OUTORGAN TE: CÃMARA MUNI CIPAL DE AVEI RO, ad iante 
designada por C,M.A. ou por Primeira Outorgante , pessoa cal ectiva de direit o 
publico n." 680034994, representada pelo seu Pres idente, o Ex.mo Sr. Or 
Alberto A'onso Souto de Miranda. que outorga em nome de la e no uso das 
competên cias que lhe s50 atribu idas nos termo s da al ínea b) do n C 4 do ert 
64°, art . 67° e da alínea a) do n." 1 do art. 68 c da l e i n." 169/99, de 18 de 
Setembro 

SEGUNDO O UTORGANTE : CORAL DE S, PEDRO DE ARADAS, adiante 
designada por "CORO' ou por Segundo Outorgante, Pessoa Colecuva n." 504 
233 190. rep resentad a pelo seu Presidente, o Exm o Sr. Manuel Simões 
Madail 

Ambos os Outo rgantes celeb ram o presente Protocola, livrem ente e de boa fê. 
que se rege pe las seguintes cláusu las' 

Cláusu la Pri meira 
(Oojecto ) 

Cons titui objecto do presente Protocolo a concretização de uma 
cooperação entre a C.MA e o CORO , em matéria de promoção e divu lgação 
da Musica e do Canto Coral, em matéria de formação clvíca . cultura l e mus'caf. 
em todas as camadas et értes. mas prmctp atmente entre a~ mais jove ns 

Clá us ul a Segunda 
(Obrig ações do CORO) 

Para a prossecução dos objectivos constantes na cláu sula precedente , o 
Segundo Outorgante comororret e-se a 

a) fomentar gratu itamente a prá tica da Música e do Canto Co ral na cidade de
 
AV81ro, através da formaçâo, não s6 de adultos , como também de jove ns
 

b) fomentar e asseg urar a formação nas respectivas áreas , de modo gratu ito e
 
permanen te, aos jovens e adulto s do Municipio de A....eírc . 

c) participar , disponi bilizando os resp ectivos recursos humanos e materi ais , 
em 6 inic iativas organizadas ou apoiadas pela C.M,A, em cat as e loca is a 
acordar mutuament e.: 

dj promover as condiçõ es necessár ias para a dinamização. ensaio e 
divulgação da música e do canto cor al; 

e) garant ir a promoção e divulga ção da Cidade de Aveiro e, bem assim, do 
patrocínio da C MA em todos os seus programas publ icas ; 

1) entregar à C M A.• até ao dia 15 de Fevereiro, um exempl ar do re spect ivo 
plano de actívtoao es para es se mesmo ano ; 



g) entrega r à C.MA , até ao dia 15 de Abril. um exemplar do respec tivo 
relatório de activid ades e contas respe itantes ao ano anter ior 

Clã ~ ~u la Terceira 
(Obr igações da C.MA) 

Para a prosseccção dos object ivos constantes na cláusu la primeira, a 
Primeira Outorgante compromete-se a 

a)	 assegurar a participação do CORO em pelo menos 6 inic iativas de caracter 
cultural e recreativo , organizad as ou apoiadas por si, em datas e locais a 
acordar mutuamen te, 

b)	 suportar as despesas extra, nomeadament e no que conce rne às 
oeslocações e alojame nto, relacionadas com as actlvio aoes previstas na 
alínea anterior; 

c) prestar apoio financeiro ao desenvolvimento das actividades que cons tituem 
incumbência do CORO, mediante o pagamento da comparticipação previ sta 
na cláusula subsequente 

Cláusula Q uart a 
(Compart icipação financeira) 

A compart icipação financeira da C.MA será prestada ao CORO em 
sucessivas prestações mensais de 100,000 $00 (cem mil escudos), no 
montante anual unitá rio de 12 00 000 $00 (um milhão e duzentos mil escudos) 

ct éueute Qu inta
 
(Final idades da compart icipação finance ira)
 

A alud ida quant ia tmanceira , prevista na cláu sula que antecede, terá, 
fundamentalmente, como fim compartic ipar nas despesas corren tes, inerentes 
a um norma l funcionamento do CORO 

Cláu su la Sex ta 
(Renovação sucess iva) 

1-0 presente Protocolo tem a duração de um ano , renova ndo-se automática e 
sucessivamente, nas mesmas condições, por iguais períodos , salvo se for 
denunciado por qualquer das partes 
2-A denúncia prevista no número anterior deve ser comunicada à outra parte, 
por carta reçístaca, com aviso de recepçã o, e com uma antecedência mínima 
de trinta dias 



Cláusula Sétim a 
(Alteração do Protocolo) 

Toda e qualquer alteração ao presente Protocolo carecera , sempre, do 
prévio acordo escrito de ambas a'> partes intervenientes, podendo a C,M.A 
condicionar tal alteração a consequente adaptação do texto ora outorgado. 

Cláusul a Oitava 
(Entrada em vigor) 

o presente Protocolo entra em vigor no d ia imediato ao da sua 
assinatura 

Este Protocolo, const ituído por quatro paginas, é feito em duas vias de 
igual teor, uma para a Primeira Outorgante e outra para a Segunda Outorgante, 
e vai ser assinado por todos, livre, escrarecídamente e de boa-fé, ruor icenco
se, ainda, cada uma das paginas 

Aveiro e Paços do Concelho, 1S de Novembro de 2000. 

Pela Primeira Outorga nte, 
O Presidente da Câmara Municipal de Aveiro
 

Dr. Alberto Souto de Miranda
 

Pela Segunda Out organte,
 
O Presidente do Coro S. Pedro de Aradas
 

Manuel Simões Mada íl
 



~ INSTITUTO NACIO NAL DE fSTAT/ST/CA 

n "Y'<:âju R, '~irmd l do C('n/m 

R f} ' ~ " .... ,')!" .s.,« , \.-"Q 

n l'~G 

Protocolo de Cooperação 
Entre o IIL~ li l u l\O l'rrl.u,·iu nll l de Esblíslica - adia nte desig nado pt lf 1:'\": - neste acto representado pelo 

Din:ctlr Regional 00 Centro. l'rof. Ilcllfiquc Soares de Albergaria, c a Câm ara M u nici pal de Aveiro _ 
úanl c designada IX"- eMA - neste ~ l1 (J representada pelo seu Presidente. c!acordada a celebração oc um 
PrúlXXllo de Cococração para a construção de uma infraestrutur a geográlica de suporte à realização de 
qxnçõe:sesausucas de recol ha de da dos no âmbiro do sis tema esratísnco nadonal 

Cláusula I
Ohjl'do 

O presente p"JhJICtJln tem ptlf ohjoctu definir a cooperaç ão eorre o INE e a e MA co m vista li 
lXJINituíçãtlC manutenção da Base Geogr áfica de Rcfcrcnci ação de Informação (BG RI), em for mat o digital, e 
li ~lcmentaç J \l e ma nuteoçao di: um sistema de gec -re ferenciaç âo de interes se comum designado por Base 
JeSegmentos de Arru ame mos ( ASA). IIc aCtlrdtl com as cspc-mcaçõcs es rabcfecídas pel o lNE. 

Clá us ula 2~
 

Cons titulçãode C rupode 'l rabalhu
 
1. O !NE e a e MA comprometem se a errar um grupo de trabalhe CUIl1 récok os das d uas insti tu ições. com 

vistaadar ex ecUl,: a(JalJ pr~ent e P'"ot o('() lo. 

Cláus u la 3" 
Ohri~ I""~"''5 do Ins ti tulo ~a('"ional de EstllÚ'liç.\l 

I Poeecer à e MA o st' ltuint l' 

1.1. Uma cópia da BGR E/9I . em suport e papel. re rerer se ao co rc e tno oçAvciro . para validação dos limites 
de:lugar e par a análise da dime nsão das secções esta tísticas pela C âmar a Mun icipal c pelas Juntas de 
Freguesia 

1.2. Umacóp ia da versão preliminar da (lG RI 2001.em suporte pa pel , re ferente ao l'l>llcclho de Aveiro . para 
validação dos limites de fregues ia c luga r pe la Câ mara Muni cipa l e pelas Juntas Ik Freguesi a 

1.3.	 A versão fln al da IlGR I 200 1. em form ato digita l. referen te ao conccuo de A veiro, logo que esta se 
escor sre concnnda. 

1.4,	 A tabela REVr ER do !"''E , em suporte digita l. respcitantc aos códig os c designações das rcspecüvas 
freguesia s. lugares , SCCÇl)c;s e sunsccçõcs cstau sucas do co ncelho de Aveiro . 

l.S. Os valor es ce nshá ríos de 199 1, constantes do respecti vo fichelro-si raese, relativos ao concelho de 
Ac eno e desa greg ados até ao nível de subsecção. sempre que possfvel, n....s ler nK/S da lei que reg ula Q 

sistemaesteusuco nacional. bem corno as correspondentes arr uahza çõcs que venham a (lÇOITCf dur ante a 
vigência des te prOlc••:oIo . 

1.6.AcesM:lao l:-if OU ;.õE 1:011Ium cr édito anual de 2S Mb 

1.7. Asespec ificações para a actuallzaçâc da BG RI e os cri térios para impr es são da cartogr afia temática. para 
caoaope-ação ccesn ãeta. 

1.8.	 k'OflSelharncn to técnico para a co nsutut ção da BS A, tendo em vista um critério de harmonização 
eacíonaí . 
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,4 INSTITUTO NAC IONAL DE ESTATíSTICA 

Vir " " .;r;() H»gl<", ,,f",, Cerllm 

Cláusula 4
Obr i /;l~f_ da Cimara Mun idpallk- AU'im 

I Dinamizar reuni ões envoIwndo representantes da Câmara Municipal. lb ~ Juntas de Freguesia e do I!'óE 
paravalidação dos Hmites..duunistratl..os , estausncos e de lugar r~OpI,)M ' lS . 

~	 Participar nas tarefas de rednncnstc namc nro das secçoo c subsccçõcs esuusucas . tm,Jo em vista a 
preparação da HUNo I 2(XII, COIll base em cart ografia em papel que o INE forlll'CCfá. 

}. Constitui r a BSA . utilizando uma aplicação tnro- mãuca desenvolvida pelo 1:'>o'E . c a metodol ogia que o 
INEentender indicar para esse efeito. assegurando a sua gestão Cactualízação, 

4.	 Dispc nihíliza r ao I:"JE, !l I! âmbito da construção da BGR I 2001 . lnfor maç âo que a Câmara entenda ser 
relevante para a c ncãcra opt:rado nal da operaç ão censhária , 1II1111(",1I1arnrntc, cartognuia acrualizadu. 
infl)flnação suhrc os lugares , c número de alojame ntos 

50 Refloctir sume li ml"lodulogi a a adoplar nas operaç ões de actu alu açâo da BGKI para opera ções ccnsnãría s 
pui lCfioces a 200I. 

Cláusu la 5" 
G r.l.t uil ic1ad1.'de dado!' 

05dalb; referidos 11;15 cláusulas ) 0 e 4", são forneç idos livr es de {"llI,:argos ao outro outorga nte. 

Cláusula 6
Pn l1A.15 

I Os dados re ler idos nos nÚmerlll' 1.5 c 1.6 da cláusula 3" St'f':IDentregues pelo I~ à e M A !lO prazo 
llI:ob:imo de l r~ mcs~ co ntados a partir da dalli de assinatura oes te protocolo. 

~	 Osdados re tertdos nos númer os 1. 1, 1.2, 1.3, IA c 1.7 da cláuxutu 3' seão enueg ucs pelo I:"E à e MA 
em tempo útil corupatfv el com o cumprimento 1Iopraz c cs tlpulado no n~ IllCfo 3, da presente cláus ula. 

3. Ali tarefas referidas na cl áusu la 4" serão con chuua s pela e MA até três meses após o to-nectmcnto pelo 
lNE ,klSdmlus referi dos nos números 1.1 e 1.2 da c1áusula 3' . 

Cláusula 1"
 
Prop r ied ade dll l nr() rmaç~
 

I	 A inlocrnaçãu ~á fil;a c alfanumérica da BGR E 9 1 e da BGR I. scrã propriedade exclusiva õc INE. o (IUal 
lhe JXllJcrâ dar pllr isso qualquer utiliz aç ão, sempre co m imlicaçlio da fonte na tnroemação gráfica 
"EkmenllJ!\lia Cartografia de Base : Câmara Municipal oJe Aveiro", Ficará l'O. lOlmto na pos.se da CMA uma 
cópia integral das mes mas. a qual se destinará a uso mrernodos ser viços desta CMA. nomcadamcrue, para 
~u zir c editar cartogra fia temática e quadros de valores de carac terização co m base na BGRE 9 1 e 
BGRJ, scn-.prc co m indicação " Fonte : I"' E" desde que constituam elementos de análise no âmhuc de 
eseoos e publ kll ç~ municipais 00 intermunicipais. xes res l1lSOS. O I ~t não terá direitos StJhre a 
roml.Tcial il al;ão dctais puhlicações 

~	 A íntormação gráfica e alfanumérica da BSA . será propriedade cxclustva da CMA. a qual lhe poderá dar 
pocIsso qualquerutiliz ação. Ao INE será facultada uma cópia integral da mesma para utilb açâo nnena 

l	 Oselclucntos da cartografia de base, pmpriedade da e MA. poderão ser-utiliza dos única e cxclusívarrer ae 
para efeitos da execução das op erações de recolha de infor mação no âmbito do siste ma csrarfsuco 
nacional 

2 dd 
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Protocolo 

1. Entre a Câmara Municipal de Aveiro, adiante designada e M.A., e o 

adiante designado , celebra-se o presente 
protocolo , que tem como object ivc a prestação de serv iços de almoç o e 
prolongamen to de horário às cr ianças que frequentam o(s) Jardim(ns) de 
Infância de . 

2. À C.M.A. compele: 
2.1.	 Transfe rir mensalmente para o a ve rba de 

9.514$OOporcada criança (até ao limite de crianças), desde 
que esta seja utente do ou de um Jardim de Infância referido em 
I . e se encon tre a usufruir de almoço c de prolo ngamento de 
horário. 

2.2.	 Efectuar o cá lculo da quantia a pagar mensalmente pelas famílias, 
nos termos do que dispõe o despacho n" 300/97 de 09/09. 

2.3.	 Respon sabilizar-se pe lo pagamento da quant ia correspondente às 
famílias que comprovadamen te não tenham capacidade financeira 
para c fectuar qualquer pagamento, até ao limite de 
............Imês/criança. 

1 Ao compete: 
3.1.	 Fornecer às cr ianças, diariamente, um almoço de qual idade, em 

termo s de higiene e valor nutritivo. 
3.2..	 Assegurar o acom panhamento das crianças por pessoa l 

competente para o efeito, a partir da hora de encerrament o tio 
Jardim de Infância que frequentam e até que as famil ias as 
possam recol her, até ao limite de 15 horas semanais. 

3.3.	 Transpo rtar as crianças entre o Jardim de Infância e as suas 
instalações, sempre que necessário , em con dições de segu rança. 

4.	 O presente protocolo é válido até ao fina l do ano lectivo 2000/200 1, 
podend o ser reno vado para o ano lectivo seguinte por vontade expressa 
de ambas as partes. 
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Proposta: 

No âmbito da pareceria Edu caç ão/Patrim ónio integrad a no Conc urso 
"Uma Terra a Descobrir" - iniciat iva que visa a sens ibi lização da 
comunida de estudanti l e o incentivo de um "olhar mais atento da cidade" 
têm vindo a ser desenvolvidos vá rios temas que promovam esse objectivo . 

Ass im, considera-se que num momento em que a cidade passa por 
um processo de transformação acentuad a, marcado pela criação de novas 
frentes de intervenção e de requa lificação dos espaços existentes, constitui 
oportunidade de, também, a população escolar participar neste processo 
urbano. 

Pelo exposto, reconhecida a desqualificação dos espaços 
correspondentes às passagens viárias inferiores conjugando com a 
intervenção em cu rso do "E ixo Estrut urante" - que se assume com 
elemento fundamen tal de acessibilidade, co nstituindo uma importante 
entrada da cidade e ainda como estrut ura de um processo de reconvcrsão 
urbanística potenc iado pela localização de vários ele mentos de grande 
dimensão identi ficamos a passagem infer ior da EN - 109, em Vilar, como 
o objecto de intervenção no âmbi to do programa do conc urso adoptado. 

Na prática, neste proj ecto em part icu lar, a paréccria 
Educação/Patrim ónio, passa pela abertura de um concu rso a níve l distrital 
que visa a criação de dois painé is de azu lejo para revestimento do espaço 
em causa, de acordo com a proposta de regulamento que se anexa. 

O tema propos to "O espcctáculo", tem a ver com a proximidade do 
futuro pavilhão multl usos. 

Os interve nientes na edição 2000/20 01 de "Uma Terra a Descobrir" 
serão: 

Divisão de Educação 
Divisão de Museus c Património Histórico (Serviço de 

Pat rimónio Hist órico e Arqueológico ) 
Departamento de Desenvolvimento e Planeamento 

Terr itorial 
CEARTE 



Uma Terra a Descobrir 00/01
 
Paredes de Aguarela
 

Regulamento
 

I · A Câmara Municipal de Aveiro, através dos Pelc uros da Educa ção e da 
Preservação do Património Histórico, encontra-se a promover uma 
iniciativa dedicada ao azulejo como património histórico e cultural da 
região que engloba , entre outros, um conc urso de idcias e a realização 
de oficinas de azu lejo. 

2- Concurso de ldeias 
2.1- Podem participar os alunos que se encont rem a frequentar, no ano 
lectivo 2000/2001, escolas do distrito de Aveiro, das redes do distrito de 
Aveiro, das redes pública, privada ou privada solidária, desde o pré
escolar ao superior . 
2.~ _ -"9~..~ ~!.!"ic i pa n tc~ deverão cla?orar ~m pro~ c~t~. p~rt. la .çf~~ução ~e 
dois parners de azu lejo s com as dimensões de ·~L~-- -:_a 'aphcarnos dois-. 
,Iãaõ:"~~4e_N i a~ u to -dQ. .eixo~~truturantc ~da -EN .l 09, _na Rua-S á.Cameíro, 
~\teiro . O tema obrigatório é "O Espect áculo''. - -.:,. . i 
2.3 - Os trabalhos deverão ser apresentados até ao dia]Ldc#F.eve reiro . 
de ~na Divisão de Educação da Câmara thunicipal de Aveiro, a 
~;r no Cent ro Cultural e de Congresso s de Aveiro, sala lO, 
Apartado 1520 - 38 10-200 Aveiro, em mão ou enviados por correio 
registado com Aviso de Recepção. 

~~~c~~sa;~~:~~:: ~e~~:e~::sa::l!~f~~~~~_·:~h~}ó~~i .~eje~d~ f 
2.5 - O res ultado fina l dever á permi tir uma leitura global dos painc«( 
podendo estes ser co nstituídos ou não, por um padrão repet ido. 
2.6 - Os trab alhos poderão ser individuais ou de grupo, e deverão ser 
apresentados da seguinte forma: 

2.6. \ - Ficha A, devidamente preenchida , co lada no verso do 
trabalho.
 

- Ficha H, devidamente preenchida, em envelope fechado.
 
2.7 - Os trabalhos ap resentados serão avaliados (tendo em con sideraçào 

as idades dos autores) por um jú ri com a seguinte constituição : 
a) Presidente da Câma ra Municipal de Avei ro ou Vereador dos 

Pelouros da Educação e da Preservação do Património Histórico 
b) Um represe ntante do Departamento de Planeamento da Câmara 

Municipal de Aveiro 
c) Um representante da Comissão Consultiva do Património 

Edificado.
 
d) Um representante do CEARTE
 



e) Um art ista plástico 
f) Um representante da Divisão de Educação da Câmara Municipa l 

de Aveiro 
g) Um represe ntante da Divisão Museus c Pat rimón io Hist órico 

2.8- Serão atribuidos 5 prémios, aos 5 melhores traba lhos, sendo: 
In pr émio _ material informático no valor de 350.000$00 
2° prémio - material informát ico no valor de 200.000$00 
3° prém io - equipa mento áudio no valor de 100.000$00 
4° prémio - material de exp ressão plástica no valor de 50.000$00 
5° prémio -livros no valor de 25.000$00 

2.9- Não serão atribuídos prémios pecuniários.
 
2.10- Pode rão ser atribuídas mençõe s honrosas até ao limite de 3.
 
2.11- Não serão atribuídos prém ios cx-acquo. s .......... Qe j .,\ , ~ .........,:.
 
2.12 - O trabalho cla ssificado em l° lugar será ~i~~ "!1~~i~d ~~!eri~__ ~ 
~ ~"" \", ~& " " ,,i: , _1 ~ ('." ·' ·' · 
2.13- Os trabalhos não distinguidos pelo júri poderão ser levantados pelos 
seus autores nos 30 dias posterior es fi deliberaç ão do jú ri, após o que 
ficarão propriedade da Câmara Mu nicipal de Aveiro. Os trabalhos 
distinguidos pe lo jú ri serão propriedade da Câma ra Mun ic ipal de Aveiro. 
2.14 - A participação no concurso implica a plena aceitação do 
regulamento. 
2.15 - Das decisões do jú ri não haverá recurso. 
2.16 - Nos casos omissos no presente regulamen to o júri de libera rá da 
forma que entender convenient e. __.. _ 
j"::'Ofiéir1ãs""deãZii léjo . _ .. -_._- ./ 

3.1 - As oficinas decorrerão nos meses de~eJeY.-~~' ·de 
2001. »>: 

3.2 - Poderão participar as escolas do co n c elh~ déÂveiro , públicas 
ou privadas . ,." .' 

3.3 - As inscr içõe s serão feitas por turma , até ao dia 15 de Dezembro 
de 2000 e uti lizando a ficha C em anexó. 

3.4 - Até ao último dia do ano 2000 será comun icado às escolas que 
têm turmas inscr itas, o dia, hora e formação na qual partic ipará. 

3.5 - A todos os part icipantes serào distribuídos diplomas de 
participaç ão. 



soxouv
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Ficha A 

E~~~~a-d7""a-oE'---o7Iasc -----------------
~ 

elefone para co ntacto _T< 
Id b dc(s) do(s) autor(es) _ 

Ps seudónimo do autorou do grupo 

Ficha B 

seudónimo do autor ou do grupo I 
'cmeís) does) autm(es) _ 

oo(s) que frcquenta(rn) _ 

oradacompleta paraconta cto _ 

el efone _ 

.-'

Ficha C 

scola _--,,----,---_ --,--- _ 
orada completa da esco la _ 

:~:naei-ns-revec---r-----------------
ofessor responsável (que acompanhará a turma) _ 




